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L I V R O  DE P O R T A R I A S

a P O R T A R I A  Nfi 2.597 s

0 Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Mun̂ i 
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,

R E S O L V E ;

Conceder a Sra. ANA THEREZA CARVALHO ROSA MOTA,» 
Merendeira, padrão nE”, lotada no Setor de Merenda Escolar do 
Departamento de Educação e Cultura da Prefeitura Municipal, 04 
(quatro) dias de licença para tratamento de saúde, em prorroga
ção, conforme pedido feito em requerimento protocolado sob o nfi 
1308 de 05 de maio de 1975, que recebeu o seguinte despacho: / 
,»Deferido»», face a informação do Setor de Pessoal,

Registre-se e cumpra-se.
P.M. de Lorena, 07 de maio de 1975,

W
CARLDSil^ MARCONDES 

s Príalfeî D Municipal a

Registrada no L i v ^  próprio do Setor/de Serviços 
Gerais do Departamento da Administração da Prefeitura Municipal 
e publicada no Paço Municipal Aos 07 de maio de 1975,

a CliOVIS DE BRITO VILELA a 
aEncarregado do Setor de /Serviços Gerais:


